
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 585, DE 2017 

(Do Sr. Chico Lopes) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a vigência da Portaria 
Normativa Nº 4, de 6 de fevereiro de 2017, que "Altera a Portaria MEC 
nº 25, de 21 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o processo 
seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES referente ao 
primeiro semestre de 2017". 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
2
8
0
3
A
*

 
C

0
0

6
2

8
0
3

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 585/2017 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Portaria Normativa Nº 4, de 6 de fevereiro de 2017, que 

“Altera a Portaria MEC nº 25, de 21 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o processo 

seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil – FIES referente ao primeiro semestre de 

2017”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A Portaria Normativa Nº 4, de 6 de fevereiro de 2017, alterou a Portaria MEC nº 25, de 21 de 

dezembro de 2016, que dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de Financiamento 

Estudantil – FIES referente ao primeiro semestre de 2017 estabelecendo o limite de valor 

semestral máximo de R$ 30.000,00 para novos contratos do FIES, transferindo para o 

estudante o ônus por eventuais diferenças no valor semestral do seu curso. 

Ao assim decidir, o Ministério da Educação restringe o direito de estudantes mais pobres 

acessarem cursos mais caros, principalmente da área de saúde, além de ampliar o tempo de 

permanência dos estudantes nas universidades, retardando seu processo de ingresso no 

mercado de trabalho, visto que terão de alongar o curso tornando-o compatível com sua 

capacidade de suprir eventuais diferenças, ou mesmo - diante da impossibilidade  monetária - 

abandonarão seus cursos, provocando, ao invés de uma expansão no ensino superior, sua 

redução. 

Acrescente-se o fato de que essa iniciativa traz sérios transtornos aos alunos que fizeram suas 

matrículas com a expectativa de obter 100% do financiamento público e que serão 

penalizados com o ônus gerado por eventuais diferenças como prevê a Portaria. 

Cabe registrar ainda, que essa medida contraria o que determina o Plano Nacional de 

Educação – PNE, instituído pela Lei N°. 13.005, de 25 de junho de 2014, que estabelece 

diretrizes, metas e estratégias para a educação nacional para os próximos 10 anos, conforme 

consta no Anexo - Estratégias e Metas no Plano: 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 

50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por 

cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 

assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 

(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

Estratégia 12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência 

estudantil dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, 

bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiários 

do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei 

no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a 

reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e 

permanência na educação superior de estudantes egressos da escola 

pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 
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Estratégia 12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do 

Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei 

no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo 

garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a 

exigência de fiador; 

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-

graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 

(sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

Estratégia 14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies 

à pós-graduação stricto sensu.  

 Diante dos argumentos elencados, torna-se imperativa uma revisão imediata da 

Portaria, no sentido de preservar os direitos dos estudantes, manter as finalidades do FIES 

quanto à criação de igualdade de oportunidades por meio do subsidio público no 

financiamento dos estudos de graduação e pós-graduação de amplos segmentos da sociedade 

que não tem como prover pelos seus próprios meios.  

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2017. 

 

Deputado Chico Lopes 

(PCdoB /CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017 
 

Altera a Portaria Normativa MEC nº 25, de 21 

de dezembro de 2016, que dispõe sobre o 

processo seletivo do Fundo de Financiamento 

Estudantil - Fies referente ao primeiro 

semestre de 2017. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, na Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010, 

na Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, na Portaria Normativa MEC nº 

10, de 30 de abril de 2010, e na Portaria Normativa MEC nº 25, de 21 de dezembro de 2016, 

resolve: 

 

Art. 1º - A Portaria Normativa MEC nº 25, de 21 de dezembro de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 7º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 8º Em relação ao inciso I do caput, será observado o disposto no art. 4º -B 

da Lei nº 10.260, de 2001, e art. 25, § 2º da Portaria Normativa MEC nº 1, 

de 2010, nos termos do item 1-A do Anexo I desta Portaria." (N.R.) 

 

"ANEXO I 

 

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS VAGAS E DE 

DESEMPATE 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

1-A) Em razão do disposto no § 8º do art. 7º desta Portaria, e nos termos do 

art. 4º-B da Lei nº 10.260, de 2001, e art. 25, § 2º da Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 2010, fica estabelecido o limite do valor semestral máximo 

em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para novos financiamentos, cabendo ao 

estudante arcar com a eventual diferença 

.......................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 585/2017 

..............................................................................................................."(N.R) 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MENDONÇA FILHO 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 25, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao disposto nas 

Leis nº10.260, de 12 de julho de 2001, e nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010, e em 

conformidade com as Portarias Normativas MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, e nº 10, de 

30 de abril de 2010, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As regras de seleção dos estudantes a serem financiados com recursos do 

Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, no primeiro semestre de 2017, passam a ser 

regidas pelo disposto nesta Portaria, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 10.260, de 

2001. 

 

Art. 2º A seleção de estudantes a que se refere o art. 1º desta Portaria dar-se-á por 

meio de processo seletivo que será realizado em sistema informatizado próprio, doravante 

denominado Sistema de Seleção do Fies - FiesSeleção, gerenciado pela Secretaria de 

Educação Superior do Ministério da Educação - SESu-MEC. 

 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO DAS MANTENEDORAS DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR NÃO GRATUITAS NO PROCESSO SELETIVO DO FIES REFERENTE AO 

PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017 

 

Seção I 

Da Emissão do Termo de Participação e Proposta de Oferta de Vagas 

 

Art. 3º As mantenedoras de Instituições de Educação Superior - IES interessadas 

em participar do processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017 deverão 

assinar o Termo de Participação no período de 22 de dezembro de 2016 até as 23 horas e 59 

minutos do dia 6 de janeiro de 2017, no qual constará proposta de oferta de vagas. 

Parágrafo único. Ficam habilitadas a assinar o Termo de Participação de que trata 

o caput as mantenedoras que possuam Termo de Adesão ao Fies sem limitação do valor 

financeiro destinado à concessão de financiamento aos estudantes, nos termos do disposto no 

caput e no § 3º do art. 26 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010. 

 

Art. 4º Todos os procedimentos necessários à emissão e à assinatura do Termo de 

Participação deverão ser realizados exclusivamente por meio do Sistema Informatizado do 

Fies - Sisfies, no módulo Oferta de Vagas, disponível no endereço eletrônico 

http://fiesoferta.mec.gov.br/. 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 585/2017 

§ 1º O Termo de Participação deverá ser assinado digitalmente pelo representante 

legal da mantenedora, utilizando certificado digital de pessoa jurídica, tipo A1 ou A3, emitido 

no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

 

§ 2º Para os fins do disposto no caput, serão utilizadas as informações constantes 

do Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos Superiores do Ministério da Educação - Cadastro 

e-MEC, competindo às mantenedoras assegurar a regularidade das informações que dele 

constam, bem como a compatibilidade dessas com as informações constantes do módulo 

Oferta de Vagas do Sisfies para emissão do Termo de Participação. 

§ 3º Para os fins do disposto no caput e no § 2º deste artigo, serão consideradas as 

decisões proferidas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação- SERES-MEC em processos administrativos regulatórios e de 

supervisão que impactem nas informações constantes do Cadastro e- MEC, inclusive no que 

se refere ao número de vagas autorizadas por curso, turno e local de oferta. 

 

Art. 5º Nos Termos de Participação, a mantenedora deverá, obrigatoriamente, 

preencher, para cada curso, turno e local de oferta, as seguintes informações referentes ao 

primeiro semestre de 2017: 

I - os valores das semestralidades escolares de cada um dos períodos/semestres 

que compõem o curso, considerando a grade cheia, indicando: 

a) o valor bruto fixado com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999; 

b) o valor fixado com base na Lei nº 9.870, de 1999, observados todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela IES, inclusive aqueles concedidos a 

título de pontualidade ou antecipação do pagamento das mensalidades; e 

c) o valor a ser financiado com recursos do Fies, o qual deverá ser inferior, no 

mínimo, a cinco por cento do valor de que trata a alínea "b" deste inciso, nos termos do art. 

4º-A da Lei nº 10.260, de 2001. 

II - a realização de processo seletivo próprio para formação de turma em período 

inicial do curso; e 

III - a proposta do número de vagas a serem ofertadas por meio do processo 

seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017. 

§ 1º As informações acerca dos valores das semestralidades escolares do curso, 

nos termos da alínea "c" do inciso I deste artigo, serão utilizadas como parâmetros para 

contratação do financiamento dos estudantes pré-selecionados no processo seletivo do Fies 

referente ao primeiro semestre de 2017. 

§ 2º As mantenedoras somente poderão apresentar proposta de vagas para suas 

IES, nos termos do inciso III deste artigo, para os cursos, turnos e locais de oferta em que 

houver realização de processo seletivo próprio para formação de turma em período inicial no 

primeiro semestre de 2017. 

§ 3º A proposta de número de vagas a serem ofertadas, nos termos do inciso III 

deste artigo, deverá considerar o número de vagas autorizadas conforme distribuição por 

curso e turno no Cadastro e-MEC, respeitados os seguintes percentuais de acordo com o 

conceito do curso obtido no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

Sinaes, observados o disposto no § 3º do art. 4º desta Portaria e no art. 1º da Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 2010: 

 

I - até cinquenta por cento do número de vagas para cursos com conceito cinco; 

 

II - até quarenta por cento do número de vagas para cursos com conceito quatro; 
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III - até trinta por cento do número de vagas para cursos com conceito três; 

 

IV - até vinte e cinco por cento do número de vagas para cursos cujos atos 

regulatórios mais recentes sejam de "Autorização".  

§ 4º A mantenedora poderá indicar colaboradores para preenchimento das 

informações relativas aos valores das semestralidades e à proposta do número de vagas a 

serem ofertadas. 

 

Art. 6º As mantenedoras participantes do processo seletivo do Fies referente ao 

primeiro semestre de 2017 deverão: 

I - garantir a disponibilidade das vagas ofertadas nos termos do inciso III do caput 

do art. 5º desta Portaria para fins de matrícula dos estudantes pré-selecionados no referido 

processo seletivo, inclusive de novos ingressantes; 

II - abster-se de condicionar a matrícula do estudante préselecionado no processo 

seletivo do Fies a sua participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES; 

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos seletivos 

realizados no âmbito do Fies; 

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de estudantes ao 

processo seletivo do Fies; 

V - divulgar, em suas páginas eletrônicas na internet e mediante afixação em local 

de grande circulação de estudantes, a relação de vagas selecionadas pela SESu-MEC para 

cada curso e turno de cada local de oferta, o inteiro teor desta Portaria e do Edital do processo 

seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017, doravante denominado Edital SESu; 

VI - manter os membros da Comissão Permanente de Supervisão e 

Acompanhamento do Fies - CPSA disponíveis e aptos a efetuar todos os procedimentos de 

validação das inscrições dos estudantes pré-selecionados pelo FiesSeleção; e 

VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo de Adesão e do Termo 

de Participação, e as normas que dispõem sobre o Fies. 

Parágrafo único. A execução de todos os procedimentos referentes ao processo 

seletivo do Fies relativo ao primeiro semestre de 2017 tem validade para todos os fins de 

direito e enseja a responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas administrativa, 

civil e penal. 

 

Seção II 

Dos Critérios de Seleção das Vagas a serem ofertadas no Processo Seletivo do Fies 

referente ao Primeiro Semestre de 2017 

 

Art. 7º As propostas de número de vagas a serem ofertadas no âmbito do processo 

seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017, nos termos do inciso III do caput art. 

5º desta Portaria, serão submetidas à aprovação da SESu-MEC, que adotará os seguintes 

critérios de seleção: 

I - disponibilidade orçamentária e financeira do Fies; 

II - medidas adotadas pela SERES-MEC, pela SESu-MEC ou pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE que impactem no número de vagas 

autorizadas no Cadastro e-MEC ou no número de vagas ofertadas pela IES em cada curso e 

turno; 

III - relevância social apurada por microrregião; 

 

IV - cursos prioritários; e 
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V - conceito do curso obtido no âmbito do Sinaes, nos termos do art. 1º da 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010. 

§ 1º Serão excluídas do processo seletivo de que trata esta Portaria as vagas 

ofertadas em cursos que constituam objeto de medidas adotadas pela SERES-MEC, pela 

SESu-MEC ou pelo FNDE, nos termos do inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Em relação ao disposto no inciso III deste artigo, serão consideradas as 

microrregiões identificadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e as 

seguintes informações: 

I - demanda por educação superior, calculada a partir de dados do Exame 

Nacional do Ensino Médio - Enem; 

II - demanda por financiamento estudantil, calculada a partir de dados do Fies no 

ano de 2016; e 

III - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal - IDHM da microrregião, 

calculado a partir da média de IDHM dos municípios que a compõem, conforme estudos 

desenvolvidos pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento Brasil - Pnud- 

Brasil, pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea e pela Fundação João Pinheiro. 

§ 3º Em relação ao disposto no inciso IV, serão priorizados os cursos das áreas de 

saúde, engenharia e ciência da computação e licenciatura, Pedagogia e Normal Superior, com 

atribuição de percentual para cada área. 

§ 4º Observado o disposto no § 3º, será definido percentual para o curso de 

Medicina, na área de saúde, e para os grupos de cursos da área de licenciatura, Pedagogia e 

Normal Superior, conforme estabelecido no Anexo I a esta Portaria. 

§ 5º Em relação ao disposto no inciso V, serão priorizados os cursos com 

conceitos quatro e cinco obtidos no âmbito do Sinaes. 

§ 6º O detalhamento dos critérios de seleção das vagas e de desempate constam do 

Anexo I à presente Portaria. 

§ 7º Somente serão ofertadas no processo seletivo do Fies referente ao primeiro 

semestre de 2017 as vagas selecionadas pela SESu-MEC em curso com conceito obtido no 

âmbito do Sinaes, nos termos do art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010. 

§ 8º Em relação ao inciso I do caput, será observado o disposto no art. 4º-B da Lei 

nº 10.260, de 2001, e art. 25, § 2º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010, nos termos do 

item 1-A do Anexo I desta Portaria.  (Acrescentado pela Portaria Normativa 4/2017/MEC) 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO SELETIVO DO FIES REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017 

 

Seção I 

Da Inscrição dos Estudantes 

 

Art. 8º Poderá se inscrever no processo seletivo do Fies referente ao primeiro 

semestre de 2017 o estudante que, cumulativamente, atenda as seguintes condições: 

I - tenha participado do Enem a partir da edição de 2010 e obtido média aritmética 

das notas nas provas igual ou superior a quatrocentos e cinquenta pontos e nota na redação 

superior a zero; e 

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de até três salários mínimos. 

 

Parágrafo único. Compete exclusivamente ao estudante certificar- se de que 

cumpre os requisitos estabelecidos para concorrer no processo seletivo de que trata esta 

Portaria, observadas as vedações previstas no art. 9º da Portaria Normativa MEC nº 10, de 

2010. 
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Art. 9º As inscrições para participação do processo seletivo do Fies referente ao 

primeiro semestre de 2017 serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio do 

endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br. 

Parágrafo único. O endereço eletrônico de que trata o caput ficará disponível para 

inscrição dos estudantes em período especificado no Edital SESu. 

 

Art. 10. Ao se inscrever no processo seletivo do Fies de que trata esta Portaria, o 

estudante deverá informar o seu número no Cadastro de Pessoa Física - CPF e prestar todas as 

informações solicitadas pelo FiesSeleção. 

 

Art. 11. A inscrição dos estudantes no processo seletivo do Fies referente ao 

primeiro semestre de 2017 implica: 

I - a concordância expressa e irretratável com o disposto nesta Portaria, no Edital 

SESu e nos demais atos normativos do Fies; e  

II - o consentimento para a utilização e a divulgação de suas notas no Enem e das 

informações prestadas no Exame, inclusive aquelas constantes do questionário 

socioeconômico, assim como os dados referentes à sua participação no processo seletivo do 

Fies de que trata o caput. 

 

Art. 12. O MEC não se responsabilizará por: 

I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, por 

procedimento indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de 

dados, sendo de responsabilidade exclusiva do estudante acompanhar a situação de sua 

inscrição; e 

II - falta, erro ou não divulgação de informações por parte das instituições 

participantes. 

 

Seção II 

Da Classificação e da Pré-Seleção 

 

Art. 13. Encerrado o período de inscrição, os estudantes serão classificados em 

ordem decrescente de acordo com as notas obtidas no Enem, na opção de vaga para a qual se 

inscreveram, observada a seguinte sequência: 

I - estudantes que não tenham concluído o ensino superior; e 

II - estudantes que já tenham concluído o ensino superior. 

§ 1º A nota de que trata o caput considerará a média aritmética das notas obtidas 

nas provas do Enem em cuja edição o estudante tenha obtido a maior média. 

§ 2º No caso de notas idênticas, calculadas segundo o disposto no § 1º, o 

desempate entre os estudantes será determinado de acordo com a seguinte ordem de critérios: 

I - maior nota na redação; 

 

II - maior nota na prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; 

III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecnologias; 

IV - maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e 

V - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias. 
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Art. 14. O estudante será pré-selecionado na ordem de sua classificação, nos 

termos do art. 13, observado o limite de vagas disponíveis no curso e turno para o qual se 

inscreveu, conforme os procedimentos e prazos previstos no Edital SESu. 

 

Art. 15. O resultado do processo seletivo de que trata esta Portaria será divulgado 

em uma única chamada, pela SESu-MEC, em data estabelecida no Edital SESu. 

 

Art. 16. A pré-seleção dos estudantes assegura apenas a expectativa de direito às 

vagas para as quais se inscreveram no processo seletivo do Fies referente ao primeiro 

semestre de 2017, estando a contratação do financiamento condicionada à conclusão da 

inscrição no Sisfies e ao cumprimento das demais regras e procedimentos constantes da 

Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010. 
 

Seção III 

Da Conclusão da Inscrição no Fies para Contratação do Financiamento 
 

Art. 17. Os estudantes pré-selecionados nos termos do art. 14 deverão acessar o 

Sisfies, no endereço eletrônico http://sisfiesportal.mec.gov.br, e concluir sua inscrição para 

contratação do financiamento no referido sistema no prazo estabelecido no Edital SESu. 

Parágrafo único. Após a conclusão da inscrição no Sisfies, os prazos de validação 

junto à CPSA e de comparecimento junto ao agente financeiro para formalização da 

contratação do financiamento obedecerão ao disposto no art. 4º da Portaria Normativa MEC 

nº 10, de 2010. 
 

Seção IV 

Da Lista de Espera 
 

Art. 18. Os estudantes não pré-selecionados na chamada única do processo 

seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017 constarão de lista de espera a ser 

utilizada para fins de preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas na chamada 

única.  
 

Art. 19. Os estudantes constantes da lista de espera deverão acompanhar o 

resultado de eventual pré-seleção por meio do Fies- Seleção, observado o disposto nos arts. 

13, 14, 16 e 17 e os procedimentos e prazos previstos no Edital SESu. 

Parágrafo único. A participação dos estudantes na lista de espera assegura apenas 

a expectativa de direito de ser pré-selecionado às vagas para as quais se inscreveram no 

processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017, estando a pré-seleção em 

lista de espera condicionada aos procedimentos e aos prazos previstos no Edital SESu. 
 

Art. 20. É de exclusiva responsabilidade do estudante participante da lista de 

espera do processo seletivo do Fies de que trata esta Portaria a observância dos prazos e dos 

demais procedimentos em caso de pré-seleção. 
 

Seção V 

Da Redistribuição das Vagas em Cursos que não Possuam Candidatos em Lista de 

Espera 
 

Art. 21. As vagas não ocupadas no decorrer do processo seletivo do Fies referente 

ao primeiro semestre de 2017 em cursos que não possuam candidatos em lista de espera, 

durante o prazo de convocação de lista de espera, poderão ser redistribuídas entre os cursos da 

própria mantenedora, conforme o disposto no Anexo II a esta Portaria. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 22. As vagas remanescentes, compreendidas como aquelas eventualmente 

não ocupadas no processo seletivo do Fies de que trata esta Portaria, serão ofertadas em 

processo específico, cujos procedimentos e prazos serão disciplinados em instrumento 

normativo próprio. 

Parágrafo único. O processo específico referido no caput observará a quantidade 

de vagas remanescentes, bem como o limite do número de vagas, por curso, constante da 

proposta de oferta de vagas da mantenedora no Termo de Participação do processo seletivo do 

Fies referente ao primeiro semestre de 2017. 
 

Art. 23. As vagas ofertadas no processo seletivo do Fies regulamentado por esta 

Portaria ensejarão contratos de financiamento somente durante o primeiro semestre de 2017. 

§ 1º Excepcionalmente nos casos em que a matrícula do estudante pré-selecionado 

for incompatível com o período letivo da IES, o que pode resultar em sua reprovação por 

faltas, observados os prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e atendidas as 

condições de financiamento apuradas pela CPSA, a Comissão deverá registrar a referida 

inscrição no Sisfies para sua conclusão no semestre seguinte. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a emissão do Documento de Regularidade de 

Inscrição - DRI e a contratação do financiamento junto ao agente financeiro no segundo 

semestre de 2017 deverão observar os prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e 

estarão condicionadas ao atendimento dos demais requisitos para concessão do financiamento, 

nos termos da Portaria Normativa MEC no 10, de 2010. 
 

Art. 24. Após a divulgação do resultado de que trata o art. 15, o estudante pré-

selecionado ou classificado em lista de espera poderá cancelar a sua participação no processo 

seletivo até a validação da sua inscrição pela CPSA. 
 

Art. 25. Em caso de erros ou da existência de óbices operacionais por parte da 

IES, da CPSA, do agente financeiro ou dos gestores do Fies, que resultem na perda de prazo 

para validação da inscrição e contratação do financiamento, o agente operador FNDE, após o 

recebimento e avaliação das justificativas apresentadas pela parte interessada e autorização da 

SESu-MEC sobre a existência de vagas, poderá adotar as providências necessárias à 

prorrogação dos respectivos prazos, nos termos do art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 1, 

de 2010. 

§ 1º Na situação prevista no caput, após solicitação motivada do FNDE, a SESu-

MEC poderá autorizar a utilização de vaga disponibilizada no processo seletivo para fins de 

contratação de financiamento pelo estudante. 

§ 2º Configurada a situação descrita no caput, caso todas as vagas ofertadas no 

curso e turno já tenham resultado em contratação de financiamento, a SESu-MEC, após 

solicitação motivada do FNDE, acompanhada da concordância da mantenedora envolvida, 

poderá autorizar a criação de vaga adicional. 
 

Art. 26. No decurso do processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre 

de 2017 e para fins de contratação de financiamento pelo Fies, no âmbito dos procedimentos 

realizados no Sisfies, prevalecerão o conceito e as condições do curso no momento da seleção 

efetuada pela SESu-MEC nos termos do art. 7º desta Portaria. 
 

Art. 27. A matrícula do estudante pré-selecionado no processo seletivo do Fies no 

primeiro semestre de 2017 independe de sua participação e aprovação em processo seletivo 

próprio da IES, observado o disposto no art. 23. 
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Art. 28. É de exclusiva responsabilidade do estudante observar: 

I - os prazos e procedimentos estabelecidos nesta Portaria e no Edital SESu, assim 

como suas eventuais alterações, divulgados nas páginas eletrônicas do Fies e do processo 

seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017, respectivamente no endereço 

http://sisfiesportal.mec.gov.br, e no endereço http://fiesselecao.mec.gov.br; e 

II - os requisitos e os documentos exigidos para a contratação do financiamento, 

previstos na Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010. 

Parágrafo único. Eventuais comunicados da SESu-MEC acerca do processo 

seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017 têm caráter meramente complementar, 

não afastando a responsabilidade do estudante de se manter informado acerca dos prazos e 

procedimentos. 
 

Art. 29. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação 

inidônea pelo estudante, apurada posteriormente à formalização do contrato de financiamento, 

em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o seu 

encerramento, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 
 

Art. 30. O percentual incidente sobre o valor da semestralidade a ser financiado 

com recursos do Fies, nos termos do art. 5º, inciso I, alínea "c", deverá também ser aplicado 

sobre a parcela a ser paga pelo estudante diretamente à mantenedora da IES escolhida, nos 

termos do parágrafo único do art. 4º-A da Lei nº 10.260, de 2001. 
 

Art. 31. Não se aplica ao processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre 

de 2017 qualquer dispositivo normativo em conflito com a presente Portaria. 
 

Art. 32. A Portaria Normativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

"Art. 1º .................................................................................... 
 

.................................................................................................. 

§ 6º A seleção de estudante apto à realização dos procedimentos tendentes à 

contratação do Fies, de que trata o caput deste artigo, independe de 

aprovação em processo seletivo próprio da instituição para a qual pleiteia 

uma vaga." (NR) 
 

Art. 33. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MENDONÇA FILHO 
 

ANEXO I 
 

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS VAGAS E DE DESEMPATE 
 

Considerando os critérios definidos pelo art. 7º, a seleção de vagas pela SESu-

MEC dar-se-á observada a seguinte sequência: 

1) Tendo por base o critério de disponibilidade orçamentária e financeira do Fies, 

nos termos do art. 7º, inciso I, desta Portaria, será definido pelo MEC o número total de vagas 

a serem ofertadas no processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2017. 

1-A) Em razão do disposto no § 8º do art. 7º desta Portaria, e nos termos do art. 

4º-B da Lei nº 10.260, de 2001, e art. 25, § 2º da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2010, fica 

estabelecido o limite do valor semestral máximo em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para 

novos financiamentos, cabendo ao estudante arcar com a eventual diferença.  (Acrescentado 

pela Portaria Normativa 4/2017/MEC) 
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2) Tendo por base o critério de relevância social apurada por microrregião, nos 

termos do art. 7º, inciso III, desta Portaria, será definido o número de vagas a serem ofertadas 

por microrregião a partir da soma de setenta por cento do Coeficiente de Demanda por 

Educação Superior - CDES e de trinta por cento do Coeficiente de Demanda por 

Financiamento Estudantil - CDFE, aplicado o peso definido para cada microrregião 

considerando as faixas de IDH-M, observada a proposta de oferta de vagas. 

a) O CDES será calculado pela seguinte fórmula: CDES = Demanda por 

Educação Superior - DES da microrregião/DES Brasil. 

b) Considera-se DES o resultado da soma do número de candidatos participantes 

da edição de 2015 do Enem que tenham obtido média aritmética das notas nas provas igual ou 

superior a quatrocentos e cinquenta pontos, e nota na redação superior a zero, com o número 

de candidatos inscritos na edição de 2016 do Enem, sendo que somente serão aferidos CPFs 

distintos, prevalecendo sempre a edição mais recente, caso o estudante tenha participado das 

duas edições. 

c) O CDFE será calculado pela seguinte fórmula: CDFE = Demanda por 

Financiamento Estudantil - DFE da microrregião/DFE Brasil. 

d) Considera-se DFE o resultado da soma do número de candidatos inscritos nos 

processos seletivos do Fies referentes ao primeiro e segundo semestres de 2016. 

e) Pesos definidos para as microrregiões considerando as faixas de IDH-M: 

 

  

 
 

3) Tendo por base o critério de cursos prioritários, nos termos do art. 7º, inciso IV, 

desta Portaria, serão destinados sessenta por cento do número de vagas de cada microrregião 

para os cursos prioritários, observada a seguinte distribuição percentual: 

 

 
 

a) Cursos da área de saúde: Biologia - Bacharelado, Biomedicina, Educação 

Física - Bacharelado, Enfermagem - Bacharelado, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, 

Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, Psicologia, Serviço Social e Terapia 

Ocupacional, em consonância com o estabelecido na Resolução CNS nº 287, de 1988; 
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a.1) quarenta e cinco por cento das vagas reservadas para os cursos da área de 

saúde deverão ser destinadas para os cursos de Medicina. 
 

b) Cursos da área de engenharia: todos os cursos do Cadastro e-MEC que 

possuam "Engenharia" na nomenclatura; 
 

c) Cursos da área de ciência da computação: todos os cursos do Cadastro e-MEC 

que possuam "Banco de Dados", "Processamento de Dados", "Sistema de Informação", 

"Sistemas de Informação", "Sistemas e Tecnologias da Informação", "Tecnologia da 

Informação", "Tecnologias da Informação", "Gestão da Tecnologia da Informação", 

"Segurança da Informação", "Redes de Computadores" ou "Ciência da Computação" na 

nomenclatura. 
 

d) Cursos da área de licenciatura, Pedagogia e Normal Superior: 
 

Pedagogia, Normal Superior, Português, Biologia, Matemática, Educação Física, 

História, Geografia, Língua Estrangeira, Química, Física, Filosofia, Artes, Sociologia e 

demais licenciaturas; 
 

d.1) Das vagas reservadas para os cursos da área de licenciatura, Pedagogia e 

Normal Superior deverão ser destinados os percentuais de acordo com os grupos de cursos da 

tabela abaixo: 
 

 
 

e) quarenta por cento do número de vagas de cada microrregião serão destinados 

para os cursos não prioritários. 
 

4) Tendo por base o critério de conceito de curso obtido no âmbito do Sinaes, nos 

termos do art. 7º, inciso V, e considerando a distribuição de vagas nos termos do item 3, serão 

destinados os seguintes percentuais de acordo com o conceito do curso: 
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5) Aplicados os procedimentos de distribuição definidos nos itens anteriores, na 

hipótese de haver: 

a) vagas selecionadas pela SESu-MEC em número maior que a quantidade de 

cursos e turnos aptos a recebê-las, o restante deverá ser redistribuído entre os grupos que 

compõem a mesma etapa de seleção, exceto na etapa referente ao conceito de curso, na qual 

as vagas excedentes deverão ser redistribuídas para o grupo com maior conceito existente; e 

 

b) vagas selecionadas pela SESu-MEC em número menor que a quantidade de 

cursos e turnos aptos a recebê-las, serão adotados sequencialmente os seguintes critérios de 

desempate para distribuição das vagas: 

I - curso de Medicina; e 

II - indicador de qualidade do curso e turno no âmbito do Sinaes, observada a 

seguinte ordem: 

i. Conceito de Curso - CC; 

ii. Conceito Preliminar de Curso - CPC; e 

iii. Conceito do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade. 

III - conceito da IES à qual o curso e o turno pertencem, independentemente de 

tratar-se de Conceito Institucional - CI ou Índice Geral de Cursos - IGC, observada a seguinte 

ordem: 

i. conceito 5 (cinco); 

ii. conceito 4 (quatro); e 

iii. conceito 3 (três). 

IV - indicador de qualidade da IES à qual o curso e turno pertencem, observada a 

seguinte ordem: 

i. CI; e 

ii. IGC. 

V - turno do curso, observada a seguinte ordem: 

i. noturno; 

ii. integral; 

iii. matutino; e 

iv. vespertino. 
 

 

ANEXO II 

 

CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EM CURSOS QUE NÃO POSSUAM 

CANDIDATOS EM LISTA DE ESPERA 

 

Considerando o disposto no art. 21, a redistribuição das vagas em cursos que não 

possuam candidatos em lista de espera darse- á, durante o período de vigência da lista de 

espera nos termos do Edital SESu, em conformidade com os seguintes critérios: 

1) As vagas em cursos que não possuam candidatos em lista de espera serão 

redistribuídas entre os cursos da própria IES, na seguinte ordem: 

I - em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 5 de áreas prioritárias; 

II - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II, para todos os 

cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade 

aos cursos/turnos com conceito 5 de áreas não prioritárias; 

III - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II, para todos os 

cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade 

aos cursos/turnos com conceito 4 de áreas prioritárias; 
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IV - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II, para todos os 

cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade 

aos cursos/turnos com conceito 4 de áreas não prioritárias; 

 

V - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II, para todos os 

cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade 

aos cursos/turnos com conceito 3 de áreas prioritárias; 

VI - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II, para todos os 

cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade 

aos cursos/turnos com conceito 3 de áreas não prioritárias; 

VII - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II, para todos os 

cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade 

aos cursos/turnos autorizados de áreas prioritárias; e 

VIII - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II, para todos os 

cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas disponíveis, em igual quantidade 

aos cursos/turnos autorizados de áreas não prioritárias. 

 

2) Prevalecendo o que for menor, o curso/turno de destino poderá receber até o 

limite: 

I - do número de vagas ofertadas pela mantenedora no Termo de Participação; e 

II - do número de estudantes em lista de espera. 

 

3) Considerados a sequência constante do item 1 e os limites dispostos no item 2, 

não havendo vagas disponíveis para serem redistribuídas igualmente entre todos os 

cursos/turnos, serão priorizados os cursos/turnos com maior número de estudantes em lista de 

espera. 

4) Esgotada a possibilidade de redistribuição das vagas entre os cursos da própria 

IES, a redistribuição poderá ser efetuada entre os demais cursos de outras IES da mesma 

mantenedora, observados os critérios estabelecidos nos itens anteriores. 
 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  
 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  
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VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 
 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 

(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo 

menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 
 

Estratégias: 
 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos 

das instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de 

forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 
 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 

federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade 

populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e 

observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território 

nacional; 
 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um 

terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 

(dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que 

valorizem a aquisição de competências de nível superior; 
 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 

para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de 

ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 
 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) 

estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 

beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 

12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais 

e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da 

escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu 

sucesso acadêmico; 
 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de 
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fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de 

fiador; 
 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 

exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua 

ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 
 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 
 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 

desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na 

forma da lei; 
 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação 

superior, na forma da legislação; 
 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais do País; 
 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade 

estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e 

internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 
 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades 

indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de 

profissionais para atuação nessas populações; 
 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, 

considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 

melhoria da qualidade da educação básica; 
 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 

bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às 

pessoas com deficiência;  
 

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação 

superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 
 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo 

na educação superior pública; 
 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 

Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de 

regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal 

e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 
 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no 

prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e 

supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de 

reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento 

ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema federal de ensino; 
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12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

os benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de 

acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 
 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs 

nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e 

inovação. 
 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação 

superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco 

por cento) doutores. 
 

Estratégias: 
 

13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de 

avaliação, regulação e supervisão; 
 

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 

ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz 

respeito à aprendizagem resultante da graduação; 
 

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação 

superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a 

aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 

destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente; 
 

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, 

por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional 

de Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades 

das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das 

qualificações necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos (as), 

combinando formação geral e específica com a prática didática, além da educação para as 

relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência; 
 

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, 

de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de 

pós-graduação stricto sensu; 
 

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 

aplicado ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduação; 
 

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação 

superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de 

desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e 

internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 585/2017 

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas 

instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos 

resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por 

cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por 

cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano de 

vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes obtenham desempenho 

positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de 

formação profissional; 
 

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-

administrativos da educação superior. 
 

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto 

sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e 

cinco mil) doutores. 
 

Estratégias: 
 

14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das 

agências oficiais de fomento; 
 

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de fomento à 

pesquisa; 
 

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação 

stricto sensu; 
 

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 

inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 
 

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e 

para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas 

a programas de mestrado e doutorado; 
 

14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente 

os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e 

interiorização das instituições superiores públicas; 
 

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas 

para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 
 

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto 

sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, 

Informática e outros no campo das ciências; 
 

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização 

da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento 

de grupos de pesquisa; 
 

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, 

entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 
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14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e 

estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a 

inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica; 
 

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a 

proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 
 

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e 

tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a 

cooperação científica com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 
 

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de 

recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região amazônica 

e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos 

da seca e geração de emprego e renda na região; 
 

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a 

incrementar a inovação e a produção e registro de patentes. 
 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política nacional de 

formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 

da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as 

professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em 

curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

(Denominação alterada para Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) pela Lei nº 12.513, 

de 26/10/2011) 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes 

regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes 

matriculados em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados 

do Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a 

estudantes que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo 

financiamento estudantil, vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente 

com o Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de 

junho de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada 

pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica 

para fins de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos fixados 

pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Seção I 

Das receitas do FIES 
 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II – trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 

procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 

16;  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  

IV - multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos preceitos 

desta Lei e demais normas que regulamentam o Fies; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.366, de 1/12/2016) 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 585/2017 

§ 1º Fica autorizada:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata 

o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 

amparo desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 

remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor 

dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do 

regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010). 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e 

os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 

renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à 

atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, 

valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma 

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para 

todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva 

participação percentual no montante renegociado com cada devedor; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada 

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 

número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 

quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 

necessárias pelo MEC. 

§ 6º A remuneração de que trata o § 3º será custeada pelas instituições de ensino e 

corresponderá à remuneração de 2% (dois por cento) sobre o valor dos encargos educacionais 

liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros, nos 

termos de regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 741, 

de 14/7/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 7º A transferência é vedada a inclusão da remuneração de que trata o § 3º na 

planilha de custo prevista no § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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